
CONTRATO nº

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na cidade do mesmo nome, através da SECRETARIA DE

+ Neste ato representado pelo respectivo Ordenador de Despesas, Sr.XXXXXXXXXX,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa <CONTRATADA», inscrita no CNPJ sob o nº

<CNPJ>, com sede no endereço <END>, neste ato representada por <REPRESENTANTE> Sr.

XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº <CPF>, doravante denominada CONTRATADA, , celebram o

presente Contrato na forma e condições seguintes:

En
1.1. O presente contrato é celetrado com fundamento no processo de licitação modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tombado sobonº — . /2026-CE e na proposta adjudicada, e se

rege pelo disposto na Lei Federal Lei nº 14.133/21, alterada, consolidada e fundamentado no plano

21. O objeto da presente avença é

Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria técnico-administrativa, destinados ao

acompanhamento do fluxo de captação de recursos, ao gerenciamento de convênios e instrumentos

congêneres e à elaboração, acompanhamento e revisão das prestações de contas decorrentes de

convênios firmados pelo Município de Pacatuba/CE com os Governos do Estado do Ceará e o Governo

Federal, junto à Secretaria de , ha conformidade do Termo de Referência, Edital

e demais anexos, bem como proposta adjudicada, tudo parte integrante deste instrumento

independente de transcrição.

2.2. A assinatura do presente contra:o indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo,

bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da

Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
R. Cel. João Carlos, Nº 345 — Centro

TEP. 61.801-215 - Pacatuba-CE



PREFEITURA DE

31. O valor global da presente avença

dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando

as disposições da proposta, do cronograma físico-financeiro e do orçamento adjudicados, salvo

modificação contratual na forma da lai.

3.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de medição, deverá ser apresentada à SECRETARIAS DE. de Pacatuba, até o 5º (quinto)

dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.

3.3. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, prorrogável por igual período.

3.4. Para fins de liquidação, quande cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão

contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque

do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

3.6. A nota fiscal ou instrumento de zobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou outros meios disponíveis.

3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal, social e trabalhista quanto

à inadimplência do contratado para adoção das providências cabíveis.

3.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa.

3.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito no banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

3.10. Quando do pagamento, será e“etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3,11. Independentemente do percertual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123/2006 não sofrerá retenção tribuiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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condicionado à apresentação de comprovação;por méio-deregime. No entanto, o pagamento ficai

documento oficial, de que jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.13. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do

serviço, conforme determina o 81º do art. 145 da Lei nº 14.133/21

3.14. Nenhum pagamento isentaré a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente.

3.15. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
3.15.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.15.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada com base na última variação conhecida, liquidando a

diferença tão logo seja(m) divulgados) o (s) índice(s) definitivo(s).

3.16. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

3.17. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) ser mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

3.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial

para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

is E E Apae ER Em bi
4.1. O Contrato vigorará por 12 (doz2) meses, a partir da data de sua assinatura.

4.2. O prazo de vigência contatual poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, respeitada a

vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a

Administração, em conformidade com os arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

4.3. O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data da emissão da

ordem de serviços.
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4.3.1, Aexecução do objeto do presente” dital deverá ocorrer no prazo e nas condições Previstas neste

Edital e seus anexos ou em documento próprio de autorização de fornecimento a ser expedido pelo

setor competente do Órgão interessado.

4.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados

a partir da data da emissão da Ordem de Serviço.

4.5. A prorrogação do prazo de execução do contrato obedecerá aos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.6. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação,

desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas

as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro,

de acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

4.7. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma físico-financeiro acaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados

e julgados pela contratante.

4.8. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus

deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto contratado, deverá esta comunicar e

justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as

providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado.

4.9. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o

fornecimento dos serviços com outro licitante, desde que respeitadas as condições desta licitação, não

CASEX ITRPERa a E
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integ
convocatório, da Lei Federal nº 14.133/21, alterada e consolidada:

6.2. ACONTRATADA obriga-se a:
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato Dto) 'seus anexo dá

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita: a xecução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução

do contrato;

e) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, inciso Il, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

e) Alocar pessoal necessário ac perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação

e conhecimento necessários, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

f) Reparar, corrigir, remover ou subsfituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9) Responsabilizar-se pelos vícios 2 danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução dos serviços pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terzeiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, perágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o contratado

deverá entregar ao setor responsáve pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte

ao da execução dos serviços, os seçuintes documentos:

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa

da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751 de

02/10/2014;
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Il) Prova de regularidade para coma Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Ill) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

IV) Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VIl-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, ro prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

|) Prestar todo esclarecimento ou nformação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo- lhes o acesso, a qualqer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do contrato.

m) Paralisar, por determinação do Contratante qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

18 (dezoito) anos em trabalho noturro, perigoso ou insalubre.

p) Manter durante toda a vigência do zontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação.

q) Cumprir, durante todo o período ce execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoas com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de

cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021).
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contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único).

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

inciso Il, alínea “d”, da Lei nº 14.133. de 2021;

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de tocas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência-TR.

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.
e) Comunicar a empresa quanco houver controvérsia sobre a execução do objeto.

9 Efetuar o pagamento ao Cortratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

na forma e condições estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência-TR.

9) Aplicar ao Contratado as sarções previstas na lei e no contrato.

h) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou protelatórios.

i) Decidir, no prazo máximo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo, sobre requerimento

de prorrogação de prazo, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

E) Responder eventuais pedidcs de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

|) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

m) Indicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços.
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n) A Administração não responderá'por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de atos do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
7.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

É y a e AlejEi SIA É Eittão

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato, que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução tota do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou no curso da execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a licitação ou praticer ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôreo ou cometer fraude de qualquer natureza.

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da licitação, mesno após o encerramento da fase de lances.
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8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.11.1. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

8.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do

fornecedor, por quaisquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos itens 8.1.2.

a 8.1.7. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, como também nos demais casos que justifique

a imposição da penalidade mais grave;

8.2. Naaplicação das sanções serão consideradas:

8.2.1. Anatureza e a gravidade da infração cometida;

. As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela Administação ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, qLando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência-TR não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral da dano causado à Administração Pública.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.6. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do

processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa serão remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo de Responsabilização-PAR.
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administrativa.

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídiza, com ou sem a participação de agente público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

8.10. Aaplicação das sanções real zar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa do Contratado, nos termos do art. 73 do Decreto Municipal nº 2.424/2023.

9.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

9.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

9.1.3. Caso a notificação da não-corrinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data

da comunicação.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.2.2. Aalteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

se não restringir sua capacidade de zoncluir o contrato.

9.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.3.3. Indenizações e multas.

9.4. A extinção do Contrato não corfigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE,

por ela designada, nos termos do ar:. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É vedada a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na Transparência Pública e na Imprensa Oficial, na forma prevista no

art. 106 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. O foro da Comarca de Pacetuba, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 8 1º do art. 92 da Lei 14.133

de 1 de abril de 2021, alterada e cor solidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do

Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Pacatuba-CE, xx de xxxxxxxx de 2026.

SECRETARIA DE FINANÇAS
ORDERNADOR DE DESPESAS

CONTRATANTE
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<EMPRESA CONTRATADA>
CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1. CPF:
Nome:

2. CPF.
Nome:
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